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 1 - REQUERIMENTO

31208244617 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

LOGICNET TECNOLOGIA LTDA -ME

002 ALTERACAO

PROCURACAO (QUANDO INSERIDA NO PROCESSO)

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

1

1

206

2211

BELO HORIZONTE

9 Janeiro 2020

Nº FCN/REMP

MGP1900835717

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
“LOGICNET TECNOLOGIA LTDA” 

CNPJ 10.329.992/0001-59 
 

 
 

CLAUDIO REZENDE E SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESÁRIO, Casado, 
regime de bens Comunhão Parcial, nº do CPF 035.293.706-81, documento de identidade MG-
8.123.184, SSP, MG, com domicílio / residência a RUA DO CARMELO, número 68, APT: 204;, 
bairro / distrito SANTA BRANCA, município BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS, CEP 
31.565-260, representado por sua procuradora THAIS CECILIAN BARROS UTSCH, brasileira, 
casada sob o regime de comunhão parcial de bens, contadora, CPF n.º 039.929.736-70, C.I. 
MG-7.547.968, SSP/MG, com endereço à Rua Dulce Maria, 337, Ipiranga, Belo Horizonte/MG, 
CEP 31.160-250 
 
RODRIGO BALBINO DAMASO, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial 
de bens, empresário, portador da cédula de identidade nº M7418280, expedida pela 
SSP/MG e inscrito no CPF/MF sob o nº 004.894.986-80, residente e domiciliado na 
Rua do Acre, 180, apto 600, Bairro São José, em Pará de Minas/MG, CEP 35.660-
106, representado por sua procuradora THAIS CECILIAN BARROS UTSCH, brasileira, 
casada sob o regime de comunhão parcial de bens, contadora, CPF n.º 039.929.736-70, C.I. 
MG-7.547.968, SSP/MG, com endereço à Rua Dulce Maria, 337, Ipiranga, Belo Horizonte/MG, 
CEP 31.160-250; 
 
WAGNER VIEIRA DIAS, brasileiro, casado sob o regime da comunhão universal de 
bens, empresário, portador da cédula de identidade nº M5.491.534, expedida pela 
SSP/MG e inscrito no CPF/MF sob o nº. 001.208.596-02, residente e domiciliado na 
Rua 31, 775, Bairro Jardim de Petrópolis, em Nova Lima, CEP 34000-000,representado 
por sua procuradora THAIS CECILIAN BARROS UTSCH, brasileira, casada sob o regime de 
comunhão parcial de bens, contadora, CPF n.º 039.929.736-70, C.I. MG-7.547.968, SSP/MG, 
com endereço à Rua Dulce Maria, 337, Ipiranga, Belo Horizonte/MG, CEP 31.160-250; 
 
Únicos sócios cotistas da Sociedade Empresária Limitada denominada “LOGICNET 
TECNOLOGIA LTDA”, CNPJ 10.329.992/0001-59, registrada na JUCEMG sob o nº 
3120824461-7, resolvem de comum acordo, promover nova alteração contratual, que 
se regerá pela Lei 10.406 de 10 de Janeiro de 2002 e, supletivamente, pela Lei de 
Sociedade Anônima, bem como pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
1) ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA I 
 
A sociedade decide pela alteração da Cláusula I do contrato social,referente à sede, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
CLÁUSULA I: NATUREZA JURÍDICA, DENOMINAÇÃO SOCIAL E SEDE 
 
A sociedade é Empresária Limitada e denomina-se LOGICNET TECNOLOGIA LTDA, 
CNPJ 10.329.992/0001-59, registrada na JUCEMG sob o nº 3120824461-7, com sede 
na cidade de Belo Horizonte, MG, na Rua Bernardo Guimaraes, nº 895, sala 605, 
Bairro Savassi, CEP 30140-081, podendo abrir e encerrar filiais ou outras 
dependências no país ou no exterior, por simples deliberação de seus 
administradores. 
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

 
LOGICNET TECNOLOGIA LTDA 

 
CNPJ 10.329.992/0001-59 

 
 
 
CLÁUSULA I: NATUREZA JURÍDICA, DENOMINAÇÃO SOCIAL E SEDE 
 
A sociedade é Empresária Limitada e denomina-se LOGICNET TECNOLOGIA LTDA, 
CNPJ 10.329.992/0001-59, registrada na JUCEMG sob o nº 3120824461-7, com sede 
na cidade de Belo Horizonte, MG, na Rua Bernardo Guimaraes, nº 895, sala 605, 
Bairro Savassi, CEP 30140-081, podendo abrir e encerrar filiais ou outras 
dependências no país ou no exterior, por simples deliberação de seus 
administradores. 
 

CLÁUSULA II: OBJETO SOCIAL 
 

a) A sociedade tem como objeto social, a Consultoria em Tecnologia da 
Informação, a Instalação de equipamentos de telefonia e telecomunicações, o 
Reparo e manutenção de computadores, equipamentos periféricos e 
equipamentos de comunicação, a Comercialização de equipamentos de 
informática, telefonia e telecomunicações, a Industrialização de equipamentos 
eletrônicos, a Locação de equipamentos de informática, telefonia e 
telecomunicações, o Suporte técnico e manutenção e outros serviços em 
Tecnologia da Informação, Serviços de telecomunicação, Promoção de vendas, 
Programação, customização, elaboração, desenvolvimento, licenciamento de 
programas de computador sob encomenda, customizáveis e não customizáveis, 
Web design, Serviços de pesquisa e desenvolvimento para aplicação industrial. 
 

 
CLÁUSULA III: CAPITAL SOCIAL 
 

O capital social é R$ 200.000,00, dividido em 200.000 (Duzentas mil) cotas, no 
valor de R$1,00 (Um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado, em 
moeda corrente nacional, distribuído entre os sócios cotistas da seguinte forma: 

 
COTISTA Nº DE COTAS VALOR (R$) PARTICIPAÇÃO (%) 
Cláudio Rezende e Silva 66.666,66 R$ 66.666,66 33,333% 
Rodrigo Balbino Damaso 66.666,66 R$ 66.666,66 33,333% 
Wagner Vieira Dias 66.666,68 R$ 66.666,68 33,334% 

TOTAL 200.000,00 R$200.000,00 100% 
 

Parágrafo único: A responsabilidade dos sócios é limitada ao valor de suas cotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização total do capital social. 

 
CLÁUSULA IV: PRAZO 
 
A sociedade será por tempo e prazo indeterminado e teve início a partir do registro em 
09 de setembro de 2008. 
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CLÁUSULAV: CESSÃO DE COTAS E DIREITO DE PREFERÊNCIA 
 
As cotas são indivisíveis e não poderão ser dadas em garantia, cedidas nem 
transferidas a terceiros, sem o consentimento prévio e expresso dos demais sócios. 
 
§1º: Fica assegurado, mútua e reciprocamente, entre os sócios, o direito de 
preferência, em igualdade de condições, na aquisição, venda ou cessão de qualquer 
cota representativa do capital social da sociedade e seus respectivos direitos, 
observando-se quanto a essa preferência o seguinte: 

 
a) Os sócios, ou seus controladores, que pretenderem vender ou ceder, direta ou 

indiretamente, qualquer cota do capital social da sociedade deverá, antes, formalizar 
por escrito a sua pretensão por carta-oferta, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias informando a quantidade de cotas que pretendem alienar, o preço e condições 
de pagamento e se houver, o nome e qualificação do interessado, ficando 
assegurado aos demais sócios o direito de exercer a respectiva preferência, nas 
exatas condições da oferta transmitida; 

 
b) Esgotado esse prazo inicial de 30 (trinta) dias sem que haja interesse de sócios, o 

notificante poderá livremente vender suas cotas a terceiro(s) desde que a transação 
se efetive até 60 (sessenta) dias imediatamente seguidos e desde que nas exatas 
condições ofertadas aos demais sócios. O transcurso do prazo ou modificação na 
oferta transmitida restabelece o direito de preferência nos prazos supra 
consignados. 

 
§ 2º: O sócio que desejar retirar-se da sociedade, que não seja pela via da cessão ou 
transferência de cotas a terceiro, deverá manifestar sua disposição por escrito aos 
demais sócios, com antecedência mínima de 30 (trinta dias). Caso nenhum dos sócios 
decida adquirir as cotas, a sociedade deverá adquiri-las, sendo a apuração e 
pagamento dos haveres do sócio retirante, da mesma forma, prazo e condições 
estabelecidos na Cláusula VII. 

 
§3º: Qualquer alienação de cotas com inobservância das disposições contidas nesta 
Cláusula será considerada nula e não produzirá quaisquer efeitos. 

 
§4º:“O disposto nesta cláusula se aplica à transferência de cotas entre sócios 
integrantes da sociedade”. 
 
CLÁUSULA VI: DELIBERAÇÕES 
 
As deliberações dos sócios cuja validade e eficácia devem atender a determinadas 
formalidades preceituadas na lei serão tomadas em reuniões ou assembleia de 
cotistas. A reunião ou assembleia será presidida por um dos sócios, lavrando-se a 
respectiva ata.  
 
§1º: A Reunião ou Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente até o quarto mês 
seguinte ao término do exercício social para tratar dos assuntos dos artigos 1.071 e 
1.078 da lei 10.406 de 10/01/02 e, extraordinariamente, sempre que os interesses 
sociais a exigirem. 
 
§2º: As reuniões ou assembleias deverão ser convocadas por qualquer meio que 
permita a comprovação de ciência de todos os integrantes do quadro social, podendo 
ocorrer, i. e., através de carta, telegrama, fax, correspondência mediante protocolo ou 
e-mail, em todos os casos com comprovante de recebimento. Da convocação de que 
trata este parágrafo deverá constar a hora, data, local e ordem do dia da reunião e, 
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anexas, as cópias das propostas ou documentos a serem apreciados ou discutidos, se 
houver. 
 
§3º: As Assembleias serão instaladas, em primeira convocação, com a presença de 
titulares de no mínimo 70% (setenta por cento) do capital social e, em segunda, com a 
presença de sócios representantes da maioria do capital social.  
 

§4º: Todas as deliberações ou resoluções sociais serão tomadas por sócios 
representantes de pelo menos 51% (cinquenta e um por cento) do capital social. A 
cada cota corresponderá um voto nas deliberações sociais. 
 
§5º: A reunião torna-se dispensada quando todos os sócios decidirem, por escrito, 
sobre a matéria que seria objeto delas na forma do art. 1072, §3º do Código Civil. 
 
CLÁUSULA VII: DISSOLUÇÃO 
 
A sociedade não será dissolvida no caso de insolvência de qualquer sócio cotista, bem 
como sua falência ou concordata, e nos casos de interdição ou falecimento de qualquer 
dos sócios pessoas físicas, mas continuará com os cotistas remanescentes, herdeiros 
ou sucessores do sócio falecido e, caso não sejam estes admitidos na sociedade, após 
deliberação mediante quórum previsto no §4º da Cláusula VI, o valor líquido das cotas 
sociais do sócio falecido, insolvente ou interdito será definido com base no valor do LL 
(Lucro Liquido)do balanço mais recente da sociedade, proporcional ao seu nº de cotas. 
A quantia apurada deverá ser paga a quem de direito, em 4 (quatro) parcelas mensais, 
iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira em noventa dias após a realização do 
balanço de que trata esta cláusula. 
 
Parágrafo único: Os sócios poderão deliberar o pagamento da participação do sócio 
excluído, cotistas remanescentes e herdeiros ou sucessores do sócio falecido em 
numero de parcelas inferior ao indicado. 
 
CLÁUSULA VIII: ADMINISTRAÇÃO 
 
A sociedade será administrada por uma Diretoria composta por 03 (Três) membros, 
sendo 01 (um) Diretor Administrativo-Financeiro, 01 (um) Diretor de Tecnologia, e 01 
(um) Diretor de Operações. 
 
§1º: Neste ato foram eleitos para os cargos: Diretor Administrativo-Financeiro o Sr. 
Wagner Vieira Dias; Diretor de Tecnologia o Sr. Rodrigo Balbino Damaso; Diretor de 
Operações o Sr. Cláudio Rezende e Silva.  
 
§2º: Os diretores isoladamente são investidos de todos os poderes necessários para 
administrar a sociedade e representá-la perante as autoridades governamentais e 
terceiros em geral, assinando todos e quaisquer documentos públicos ou particulares 
e instrumentos de crédito, sendo autorizados a constituir procuradores em nome da 
sociedade.  
 
§3º: Aos membros da Diretoria é vedado o uso da empresa para fins estranhos à 
sociedade, tais como endossos de favor, avais, fianças ou qualquer outro, ficando 
pessoalmente responsável por quaisquer atos que violem tais limitações, sem prejuízo 
do direito da sociedade de desconstituir ou declarar ineficaz o procedimento praticado 
com infringência ao presente contrato. 
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§4º: Os sócios farão jus a uma retirada mensal, a título de pró-labore, definida pelos 
cotistas detentores da maioria do capital social. 
 
§5º: Os sócios e os administradores declaram, expressamente, sob as penas da lei, 
que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA IX: EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E LUCROS 
 
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, podendo os resultados ser 
distribuídos ou prejuízos suportados na proporção da participação societária de cada 
um, ou conforme critérios a serem estabelecidos de comum acordo entre os mesmos. 

 
Parágrafo 1º: A sociedade poderá por deliberação dos sócios, distribuir lucros em 
períodos inferiores ao término do exercício, mediante levantamento de balanços 
intermediários para este fim. 

 
Parágrafo 2º: A sociedade ainda poderá distribuir aos sócios, remuneração do capital 
próprio, conforme disposto no art. 9° da lei 9.249/95, e regulamentações posteriores. 
 
CLÁUSULA X: EXCLUSÃO DE SÓCIOS 
 
O sócio que colocar em risco a continuidade da sociedade, bem como mantiver 
comportamento que macule o bom nome da mesma ou praticar atos que não sejam 
condizentes com a honra e a boa fé poderão ser excluídos por justa causa mediante 
deliberação dos sócios representando mínimo de 70% (setenta por cento) do capital 
social. Ao sócio acusado é garantido o exercício do direito de defesa em reunião a ser 
convocada especialmente para esse fim, devendo o mesmo ser cientificado acerca 
dela com a antecedência mínima de 10 (dez) dias.  
 
§1º: Para efeito da apuração e pagamento dos haveres, considera-se o valor líquido 
das cotas sociais do sócio remisso ou excluído, insolvente ou interdito com base no 
valor do LL (Lucro Liquido)do balanço mais recente da sociedade, proporcional ao seu 
nº de cotas. A quantia apurada deverá ser paga a quem de direito, em 4 (quatro) 
parcelas mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira em noventa dias após 
a realização do balanço de que trata esta cláusula. 

 
§2º:Os sócios poderão deliberar o pagamento da participação do sócio excluído, 
cotistas remanescentes e herdeiros ou sucessores do sócio falecido em numero de 
parcelas inferior ao indicado no parágrafo primeiro. 

 
§3º: Para efeito do disposto nesta cláusula, considera-se justa causa, mas a tanto não 
se limitando: 
 
a) a divulgação ou revelação de segredos ou estratégias empresariais a concorrentes, 

ou mesmo a terceiros que, indiretamente, possam valer-se do conhecimento de tais 
informações, independentemente da efetiva utilização de tais informações 
privilegiadas; 
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b) a informação prestada a terceiros da situação econômica-financeira da sociedade, 
em relação a dados que não foram objeto de divulgação pela mesma; 

 
c) a participação direta ou indireta em atividade idêntica ou similar ao objeto social 

desta; 
 

d) a imposição de restrição creditícia às pessoas do sócio, mesmo em decorrência de 
aval ou outras garantias por ele prestados em caráter pessoal, e que impeçam ou 
dificultem a obtenção de crédito pela sociedade. 

 
CLÁUSULA XI: LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
Os casos omissos do presente contrato e na legislação que rege as sociedades 
limitadas serão regidos pelas disposições da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam digitalmente o presente ato: Cláudio 
Rezende e Silva, por sua procuradora Thaís Cecilian Barros Utsch, Rodrigo Balbino 
Damaso, por sua procuradora Thaís Cecilian Barros Utsch e Wagner Vieira Dias por 
sua procuradora Thaís Cecilian Barros Utsch. 
 
 
Belo Horizonte, 03 de Janeiro de 2020. 
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DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

 

Eu Thais Cecilian Barros Utsch, com inscrição ativa no CRC/(MG) sob o nº 77.030/O, 

expedida em 21/12/2012, inscrito no CPF nº 039.929.736-70, DECLARO, sob as penas 

da Lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é 

autêntico e condiz com o original. 

Documentos apresentados: 

 

02 Procurações (02 páginas); 

 

Data: 03/01/2020 

 

Assinatura (assinado digitalmente) 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa LOGICNET TECNOLOGIA LTDA -ME, de NIRE
3120824461-7 e protocolado sob o número 20/008.650-2 em 08/01/2020, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 7653540, em 09/01/2020. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador Ana
Carolina Dias Mauler Bento.
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

039.929.736-70 THAIS CECILIAN BARROS UTSCH

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

039.929.736-70 THAIS CECILIAN BARROS UTSCH

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

039.929.736-70 THAIS CECILIAN BARROS UTSCH

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

039.929.736-70 THAIS CECILIAN BARROS UTSCH

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

039.929.736-70 THAIS CECILIAN BARROS UTSCH

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

039.929.736-70 THAIS CECILIAN BARROS UTSCH

Belo Horizonte. quinta-feira, 09 de janeiro de 2020
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

ANA CAROLINA DIAS MAULER BENTO039.216.506-66

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. quinta-feira, 09 de janeiro de 2020
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: LOGICNET TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 10.329.992/0001-59

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:41:57 do dia 17/07/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/01/2021.
Código de controle da certidão: 08F0.9F06.9D03.8A86
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
17/07/2020

CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
15/10/2020

NOME/NOME EMPRESARIAL: LOGICNET TECNOLOGIA LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 001700986.00-
25 CNPJ/CPF: 10.329.992/0001-59 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: RUA BERNARDO GUIMARAES NÚMERO: 895

COMPLEMENTO: SALA 605, BAIRRO: SAVASSI CEP: 30140081

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: BELO HORIZONTE UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários =>

certificar documentos

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2020000409585850



Prefeitura de Belo Horizonte
Secretaria Municipal de Fazenda

Subsecretaria da Receita Municipal

CONFIRMAÇÃO DE AUTENTICIDADE

CERTIDÃO DE QUITACAO PLENA PESSOA JURIDICA

REGISTROS DE ACESSO
Codigo de Controle: ABCDMHKLPL
Certidão nº 13.688.144 Exercicio: 2020
Emissão em: 21/08/2020 Requerimento em: 13:55:35 Validade: 20/09/2020

Nome: LOGICNET TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 10.329.992.0001.59

Ressalvando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar debitos posteriormente apurados, a Diretoria de
Arrecadação, Cobranca e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, certifica que
o Contribuinte acima encontra-se quite com a Fazenda Publica Municipal, em relação aos Tributos, Multas e Precos
inscritos ou não em divida ativa.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 10.329.992/0001-59
Razão Social:LOGICNET TECNOLOGIA LTDA
Endereço: R OLINDA 14 SALA 306 / NOVA SUISSA / BELO HORIZONTE / MG /

30421-185

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:29/08/2020 a 27/09/2020 

Certificação Número: 2020082903302203440664

Informação obtida em 10/09/2020 14:22:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

Certidão n.

4IBK.N1NS

663081/2020

Expedição: 10/09/2020 14h29min36s

Código de autenticidade:

Certifica-se, após pesquisa nas bases de dados dos sistemas informatizados de processos físicos
(SIAP1 e SIAP2) e eletrônicos (Sistema PJe de 1º e 2º graus) do TRT da 3ª Região (Minas
Gerais), que não consta processo em tramitação contra LOGICNET TECNOLOGIA LTDA,
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.329.992/0001-59.

PODER JUDICIÁRIO

Válida até 10/10/2020.

1)

OBSERVAÇÕES:

Durante o período de validade da certidão, sua autenticidade pode ser confirmada exclusivamente mediante acesso
ao endereço eletrônico do TRT da 3ª Região (http://www.trt3.jus.br), em Serviços / Certidões / Certidão Eletrônica de
Ações Trabalhistas (CEAT) / Autenticar CEAT.

2) Certidão emitida gratuita e eletronicamente conforme Resolução Conjunta GP/CR n. 9/2014, após pesquisa nas
bases de dados do Sistema Informatizado de Acompanhamento Processual de 1ª Instância (SIAP1), Sistema
Informatizado de Acompanhamento Processual de 2ª Instância (SIAP2), Sistema do Processo Judicial Eletrônico de
1º Grau (PJe 1º Grau) e Sistema do Processo Judicial Eletrônico de 2º Grau (PJe 2º Grau) do TRT da 3ª Região
(Minas Gerais).

3) A busca realizada não contempla processos arquivados definitivamente, bem como as seguintes classes judiciais:
Ações de Consignação em Pagamento (ConPag), Embargos de Terceiro (ET), Inquérito para Apuração de Falta
Grave (IAFG), Mandado de Segurança (MS) e Mandado de Segurança Coletivo (MSCol).

4) No caso de pessoa jurídica, a certidão atesta a empresa em relação a todos os seus estabelecimentos, agências ou
filiais.

5) A busca é realizada pelo CPF ou CNPJ informado e, entre reclamados sem registro de CPF ou CNPJ no cadastro,
pela exata grafia do nome ou razão social vinculado, perante a Receita Federal do Brasil, ao CPF ou CNPJ
informado e ainda, quando a pesquisa opcional for utilizada, pela exata grafia do nome informado pelo consulente.

6) Há possibilidade de referir-se a homônimo o processo identificado com (*), uma vez que resulta de pesquisa
efetuada exclusivamente entre reclamados sem registro de CPF ou CNPJ no cadastro.

7) O interessado que discordar do resultado apresentado nesta certidão deve dirigir-se à unidade judiciária mais
próxima (Secretaria de Atermação e Distribuição de Feitos de 1º Grau, em Belo Horizonte, e Foros Trabalhistas,
Varas do Trabalho ou Postos Avançados, no interior) e, após os devidos esclarecimentos, emitir nova certidão, se for
o caso.

8) As informações constantes desta certidão podem ser complementadas por certidões emitidas pelas Varas do
Trabalho, Postos Avançados e Secretaria de Recursos e Atendimento para esclarecimento de suspeitas de
homonímia.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS

9) Os dados constantes desta certidão estão atualizados:
a) Sistema Informatizado de Acompanhamento Processual de 1ª Instância (SIAP1): até 14h29min37s de 10/09/2020;
b) Sistema Informatizado de Acompanhamento Processual de 2ª Instância (SIAP2): até 14h29min37s de 10/09/2020;
c) Sistema do Processo Judicial Eletrônico de 1º Grau (PJe 1º Grau): até 01h17min44s de 10/09/2020;
d) Sistema do Processo Judicial Eletrônico de 2º Grau (PJe 2º Grau): até 01h17min44s de 10/09/2020.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: LOGICNET TECNOLOGIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 10.329.992/0001-59
Certidão nº: 23100277/2020
Expedição: 10/09/2020, às 14:24:35
Validade: 08/03/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que LOGICNET TECNOLOGIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.329.992/0001-59, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



BELO HORIZONTE

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: LOGICNET TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 10.329.992/0001-59

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 17 de Julho de 2020 às 10:16

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2007-1710-1640-0898-8000

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

BELO HORIZONTE, 17 de Julho de 2020 às 10:16



Sebastien Mazas, General Manager, ICSA Labs

Certificate

1000 Bent Creek Boulevard, Suite 200, Mechanicsburg, PA 17050, USA

Sophos Ltd.

FIREWALL

ICSA Labs is pleased to announce that the family of products named above 

attained certification following rigorous and thorough testing in the ICSA Labs 

Firewall Certification Testing Program.

A model from the family was recently tested against the requirements in 

version 4.2 of the ICSA Labs Corporate Firewall Testing Criteria.  

At least one model from the family named above remains continuously 

deployed at ICSA Labs where it may be subjected to ongoing testing.

Barring decertification during continued testing, this certificate is valid through November 17, 2020

Certificate number: 201001R00

Presented this 11th day of February 2020 to

Sophos XG Firewalls
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TOUVOUQVQVd=]9;A:;DC<ef?g=PhQTQGOa>GSbaVbRĥ QO]TP]Phh>bGO>]hTORGTd=I<BD:AEi=FA=j<9E<=k?@KD@=_=lACBA;mBD<_JAB<Ed=j<B<=n<EDF<B=AH;A
F?C9@A:;?̀=<CAHHA=o;;WgUUpppdq9CA@Ld@LdL?ndMB=A=D:K?B@A=:N=F?=WB?;?C?E?=QVUSQcdVaS_V=A=?=CrFDL?=FA=HAL9B<:e<=alTB=GH;<=CrWD<=K?D=<9;A:;DC<F<
FDLD;<E@A:;A=A=<HHD:<F<=A@=QTUVOUQVQV=W?B=I<BD:AEi=FA=j<9E<=k?@KD@=s=lACBA;mBD<_JAB<Ed

WmLd=QUb



���������	
���������������	��������	
���
�	
�������
	����
�������������������	�������������������
	��� !�"�#�$�$��#! !�"%� $&%�'��(�#�
	�)���*�������	��
�����������+�)���'

����������,�%��	�����-.�/��0�����)���*)�*�0&��%��%�00�*���%0�����,���
��	1��	�2����3������'�4	�
	�5
��'�	
�,�2�
��6����
�	��	
�����	���(���	��	�7���/��888,9��	��,��,��6,�
�	�����
�	��������
������������+,�)�'��	����:������	��	��
��-��)4�
�������:�����������	�������
�������	��	�	����������	���������������
���
��	1��	�2����3������;�4	�
	�5
��'�	
�,

�5�,�)�*



���������	
���������������	��������	
���
�	
�������
	����
�������������������	�������������������
	��� !�"�#�$�$��#! !�"%� $&%�'��(�#�
	�)���*�������	��
�����������+�)���'

����������,�%��	�����-.�/��0�����)���*)�*�0&��%��%�00�*���%0�����,���
��	1��	�2����3������'�4	�
	�5
��'�	
�,�2�
��6����
�	��	
�����	���(���	��	�7���/��888,9��	��,��,��6,�
�	�����
�	��������
������������+,�)�'��	����:������	��	��
��-��)4�
�������:�����������	�������
�������	��	�	����������	���������������
���
��	1��	�2����3������;�4	�
	�5
��'�	
�,

�5�,���*



���������	
���������������	��������	
���
�	
�������
	����
�������������������	�������������������
	��� !�"�#�$�$��#! !�"%� $&%�'��(�#�
	�)���*�������	��
�����������+�)���'

����������,�%��	�����-.�/��0�����)���*)�*�0&��%��%�00�*���%0�����,���
��	1��	�2����3������'�4	�
	�5
��'�	
�,�2�
��6����
�	��	
�����	���(���	��	�7���/��888,9��	��,��,��6,�
�	�����
�	��������
������������+,�)�'��	����:������	��	��
��-��)4�
�������:�����������	�������
�������	��	�	����������	���������������
���
��	1��	�2����3������;�4	�
	�5
��'�	
�,

�5�,�+�*



���������	����
�

	���������������
�

����������������	������	��	��������������

������� �����������

!"#$!%&"'$("

� ����)��
*+�� ����������

������� ������������, ���������
 ��

���!"""%%"-%"

	
�


./#"/#!"!"

"'-&-!-&/'0(/" �1�������������2����������1

"".&!"3&%-0("! 4������5������	���

������6

� ����)��
*+�� �7�8������
���7�8

�9���
�.� ��.

:;<=>?@ABCDEF>G?HA?IJ=>HA?HC?KF<>J?LCD>FJ
@CD=FMFEA?DCNFJ=DA?JAO?A?<P?QRSTRQU?CB?SVWXQWSXSX?H>?IBYDCJ>?Z[L\@]Î ?̂I@][Z[L\_?Ẑ _̀?aKIb?]FDC?cVSXdSUUTVQ?C?YDA=AEAGA?SXUSeXcUX?a
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República Federativa do Brasil 
Agência Nacional de Telecomunicações

Certificado de Homologação
(Intransferível)

Nº 01411-19-02866
Validade: Indeterminada

Emissão: 18/03/2019

Requerente: 
E3TECH ENGENHARIA E REPRESENTAÇÕES LTDA. EPP 
RUA GUENGO KOBAYASHI Nº411 
RESIDENCIAL REAL PARQUE SUMARÉ 
13178553 SUMARÉ SP 

Fabricante: 
SOPHOS LTD 
THE PENTAGON, ABINGDON SCIENCE PARK, ABINGDON,OX14 3YP,
UK 
REINO UNIDO DE GRÃ-BRETANHA E IRLANDA DO NORTE

Este documento homologa, nos termos da regulamentação de telecomunicações vigente, o Certificado de Conformidade nº 6733, emitido pelo FUNDACAO
CENTRO DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DE TELECOMUNICACOES- CPQD.. Esta homologação é expedida em nome do solicitante aqui
identificado e é válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação de
telecomunicações.

Tipo - Categoria: 
Equipamento de Rede de Dados - III

Modelo - Nome Comercial (s): 
XG 86

Características técnicas básicas:

O produto é um equipamento de rede de dados (Firewall), utilizado para prover segurança em redes corporativas: 
- 04 portas RJ45 10/100/1000 
- 01 porta COM (RJ45) 
- 01 porta Micro USB 02 portas USB 2.0 
Alimentação: 
- Modelo1: WB-24J12R Fabricante: Asian Power Devices Inc. Entrada: 100-240VAC ~ 50-60Hz – 0,7A Máximo; Saída: 12VDC - 2A. 
- Modelo 2: BA024-120200GXX; Fabricante: Billion Entrada: 100-240VAC ~ 0,7A 50/60HZ; Saídas: 12VDC - 2A. 
- Ensaio de SAR não aplicável. 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produto homologado, nos termos da regulamentação de
telecomunicações, em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim como observar e manter as características
técnicas que fundamentaram a certificação original.

As informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SCH - Sistema de Gestão de Certificação e
Homologação, disponível no portal da Anatel. (www.anatel.gov.br).

Secundino da Costa Lemos 
Gerente de Certificação e Numeração - substituto



República Federativa do Brasil 
Agência Nacional de Telecomunicações

Certificado de Homologação
(Intransferível)

Nº 00633-19-02866
Validade: Indeterminada

Emissão: 20/03/2019

Requerente: 
E3TECH ENGENHARIA E REPRESENTAÇÕES LTDA. EPP 
RUA GUENGO KOBAYASHI Nº411 
RESIDENCIAL REAL PARQUE SUMARÉ 
13178553 SUMARÉ SP 

Fabricante: 
SOPHOS LTD 
THE PENTAGON, ABINGDON SCIENCE PARK, ABINGDON,OX14 3YP,
UK 
REINO UNIDO DE GRÃ-BRETANHA E IRLANDA DO NORTE

Este documento homologa, nos termos da regulamentação de telecomunicações vigente, o Certificado de Conformidade nº 6630, emitido pelo FUNDACAO
CENTRO DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DE TELECOMUNICACOES- CPQD.. Esta homologação é expedida em nome do solicitante aqui
identificado e é válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação de
telecomunicações.

Tipo - Categoria: 
Equipamento de Rede de Dados - III

Modelo - Nome Comercial (s): 
SG 125 / SG 135 / XG 125 /XG 135

Características técnicas básicas:

Equipamento para utilização em redes Ethernet. 

Observações 

Não estão cobertos por este certificado módulos de interface, de emissão de RF e protocolos de sinalização passíveis de homologação, ainda
que especificados em documentos técnicos do produto. Caso estes venham a ser fornecidos ou utilizados será obrigatória sua certificação e
homologação.

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produto homologado, nos termos da regulamentação de
telecomunicações, em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim como observar e manter as características
técnicas que fundamentaram a certificação original.

As informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SCH - Sistema de Gestão de Certificação e
Homologação, disponível no portal da Anatel. (www.anatel.gov.br).

Secundino da Costa Lemos 
Gerente de Certificação e Numeração - substituto



 

Sophos Inc., 3 Van de Graaff Drive, 2nd Floor, Burlington, MA, 01803, USA  
Tel 781-494-5800 Fax 781-494-5801 Email latamteam@sophos.com  www.sophos.com  
 

 

Burlington, MA, USA 
20 de Julho de 2020 

Ao:  
Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
PROCESSO SIAD: Nº 05/2020 
UNIDADE: 1091040 
PROCESSO SEI: Nº 19.16.3900.0008168/2020-27 
PROCESSO SEI Nº 20.22.0001.0005449.2020-51  

 
 

DECLARAÇÃO DE PARCEIRA 

Estimados(as) Senhores(as), 

A Sophos é líder mundial em segurança de dados para empresas, fornecendo proteção e controle 
completos a organizações privadas, educacionais e governamentais. 
 
Sophos, Inc., cuja sede matriz fica em 3 Van de Graaff Drive, Burlington MA, 01803, EEUU, declara que:  

A LOGICNET TECNOLOGIA LTDA inscrita no CNPJ nº 10.329.992/0001-59, por intermédio de seu 
representante legal, WAGNER VIEIRA DIAS, portador(a) da Carteira de Identidade nº M5491534 e do CPF 
nº 00120859602, localizado na Rua Bernardo Guimarães, 895, Sala 605, Bairro Savassi, Belo 
Horizonte/MG, é um Parceiro Oficial Sophos autorizado a fornecer produtos, serviços e suporte técnico 
de nossas soluções, incluindo a linha XG Firewall, considerando os produtos: XG 86 e XG 135, Tipos I e II, 
referente ao processo supracitado, em todo o território nacional (Brasil). 

Estamos à disposição para qualquer esclarecimento adicional que se faça necessário. 
 
Atenciosamente,  

 

André Carneiro 
andre.carneiro@sophos.com 
+55 11 98902-1762 
Country Manager - Brasil  

André 
Amaral 
Carneiro

Digitally signed 
by André Amaral 
Carneiro 
Date: 2020.07.20 
09:11:48 -03'00'



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
10.329.992/0001-59
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
09/09/2008 

 
NOME EMPRESARIAL 
LOGICNET TECNOLOGIA LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
26.10-8-00 - Fabricação de componentes eletrônicos 
42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente 
62.01-5-02 - Web design 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
73.19-0-02 - Promoção de vendas 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R BERNARDO GUIMARAES 

NÚMERO 
895 

COMPLEMENTO 
SALA 605 

 
CEP 
30.140-081 

BAIRRO/DISTRITO 
SAVASSI 

MUNICÍPIO 
BELO HORIZONTE 

UF 
MG 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
WAGNER.DIAS@LOGICNET.COM.BR 

TELEFONE 
(31) 4103-4040 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
09/09/2008 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 09/01/2020 às 14:21:29 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



Empresa:

Inscrição:

Período:

10.329.992/0001-59

01/01/2019 - 31/12/2019

Página: 0001LOGICNET TECNOLOGIA LTDA-ME

Insc. Junta Comercial: 31208244617 Data: 09/09/2008

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2019

Coeficiente Valor ResultadoFórmula

Índice de Liquidez Geral 627.992,32 + 0,00Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 11,58

49.870,25 + 4.340,00Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

Índice de Liquidez Corrente 627.992,32Ativo Circulante 12,59

49.870,25Passivo Circulante

Índice de Solvência Geral 819.664,29Ativo 15,12

49.870,25 + 4.340,00Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

______________________________________________________________________________

THAIS CECILIAN BARROS UTSCHWAGNER VIEIRA DIAS

Reg. no CRC - MG sob o No. 077030O8

CPF: 039.929.736-70CPF: 001.208.596-02

THAIS CECILIAN BARROS 
UTSCH:03992973670

Assinado de forma digital por THAIS 
CECILIAN BARROS 
UTSCH:03992973670 
Dados: 2020.07.17 17:38:41 -03'00'





















 

 

 

 

 

 

PROPOSTA COMERCIAL 

EDITAL DE 

LICITAÇÃO 

PROCESSO SIAD: Nº 05/2020 

UNIDADE: 

1091040 PROCESSO 

SEI: Nº 

19.16.3900.0008168/20

20-27 MODALIDADE E 

FORMA: Pregão 

Eletrônico 

 

     LOGICNET TECNOLOGIA 

Belo Horizonte 10/09/2020 

MODELO EQUIPAMENTO 

 

 

 



8.1. SOLUÇÃO DE SEGURANÇA – modelos ofertados 

 

 (a)  

Item Qtd. Serviço 

1 357 

MANUTENCAO, SUPORTE E ATUALIZACAO PARA SOLUCAO 

DE FIREWALL COMPOSTA POR 

APPLIANCE E LICENCA DE SOFTWARE - UTM TIPO I 

SOPHOS XG 86  

2 18 

MANUTENCAO, SUPORTE E ATUALIZACAO PARA SOLUCAO 

DE FIREWALL COMPOSTA POR 

APPLIANCE E LICENCA DE SOFTWARE - UTM TIPO II 

SOPHOS XG-135 
 

3 1 
SOLUCAO DE GERENCIAMENTO CENTRALIZADO DOS UTM´S 

SOPHOS CENTRAL FIREWALL REPORTING 

   

 

 



 

 

 

 

 

 

PROPOSTA COMERCIAL 

EDITAL DE 

LICITAÇÃO 
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1091040 PROCESSO 
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     LOGICNET TECNOLOGIA 

Belo Horizonte 10/09/2020 

ITEM 8.1 

TABELA I 

 



 



 

 

 

 

 

 

PROPOSTA COMERCIAL 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO SIAD: Nº 05/2020 

UNIDADE: 1091040

 PROCESSO SEI: Nº 

19.16.3900.0008168/2020-27 

MODALIDADE E FORMA: 

Pregão Eletrônico 

 

     LOGICNET TECNOLOGIA 

Belo Horizonte 10/09/2020 

 

 

 

Documento Confidencial 



        

www.logicnet.com.br 
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